
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.295.608 - RJ (2018/0114978-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : CELSO MUNIR MUSSI 

AGRAVANTE : VANIA ATTYE MUSSI 

ADVOGADOS : SYLVANNA GOMES DE MENDONÇA  - RJ057223 

   BENICIO PINTO PESSANHA JÚNIOR  - RJ114885 

   ANDRE TOSTE VAN  - RJ180046 

AGRAVADO  : JOSÉ LUIZ PERROUD FIGUEIRA 

ADVOGADOS : MÁRIO ROCHA FILHO  - RJ017359 

   MOACYR LIMA JUNIOR E OUTRO(S) - RJ099399 

INTERES.  : IMOBILIÁRIA SANTA RITA S/A 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

VÂNIA ATTYÊ MUSSI, ALESSANDRA MUSSI MAGALDI e ÂNGELA 

THEREZA ATTYÊ peticionam nos autos informando o falecimento de CELSO MUNIR 

ATTYÊ MUSSI, trazendo comprovação (e-STJ fl. 542), inclusive com procuração (e-STJ fl. 

541), e requerendo a sucessão processual e a desistência recursal.

Não houve manifestação do recorrido quanto aos pedidos.

O advogado subscritor da referida peça possui poderes para tanto (e-STJ fl. 

541).

À vista da certidão de óbito de fl. 542 (e-STJ), DEFIRO a sucessão processual 

das partes, devendo ser retificada a autuação, e HOMOLOGO o pedido de desistência.

Feitas as anotações de praxe, devolvam-se os autos ao Tribunal de origem.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 26 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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